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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00222/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UBERLANDIA E TAQUARI 
DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS LTDA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PARTES E FUNDAMENTO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, neste ato representado 
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração, Marly Vieira da Silva Melazo, 
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 751, de 15 de março de 2023 e pelo Decreto 
Municipal nº. 20.154, de 1º de fevereiro de 2023. 
 
FORNECEDOR: TAQUARI DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS LTDA., empresa 
estabelecida na Avenida Arnaldo Contursi, nº: 1215, Uberlândia/MG, CEP: 38.402-284, 
inscrita no CNPJ nº 31.309.316/0001-93, neste ato representada por Alexandre Honorato 
Fraga, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos do processo de origem 
da contratação. 
 
1.3) FUNDAMENTO  O presente termo fundamenta-se no Processo de Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 680/2023, homologado em 30/01/2024, na Ata 
de Registro de Preços nº 00222/2024, assinada em 19/03/2024, e no artigo 86, §4º e §6º, artigo 
87, inciso I e artigo 88, inciso II do Decreto Municipal nº 20.154, de 1º de fevereiro de 2023, e 
na justificativa anexa que é parte integrante e indissociável deste termo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO 
 
Cancelamento parcial do registro de preços, para fins de exclusão do ITEM 03, 
especificado abaixo, com efeitos a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo inalterado os demais itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 

03 

Leite Integral e estabilizantes 
citrato de sódio, trifosfato de 
sódio, monofosfato 
monossódico e difosfato 
dissódico, em embalagem 
longa vida (caixa de 1 Litro), 
sem adição de açúcares. 

Triangulo L 13.937 R$4,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O cancelamento do item não implica anulação dos atos anteriormente praticados na vigência 
de seu registro e ocorrerá sem prejuízo da apuração de responsabilização em Processo 
Administrativo próprio, no qual será assegurado o exercício da ampla defesa e do contraditório, 
se for o caso. 
 
Ratificam-se em todos os termos e condições as demais cláusulas constantes da ata de registro 
de preços de origem, naquilo que não conflitarem com este Termo, ora a constituir parte 
complementar daquele. 
 
E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam este termo eletronicamente, para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Uberlândia/MG, na data da assinatura digital. 
 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR  




